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DECRETO Nº 41 DE 26 DE JUNHO DE 2024.  
 
 

“Dispõe sobre a autorização para 
abertura de crédito adicional tipo 
suplementar para o fim que 
menciona, e dá outras providencias.” 

O Prefeito Constitucional do Município de Amparo, Estado da Paraíba, no 
uso de suas legais atribuições, na forma estabelecida na Lei Orgânica 
Municipal e na Lei Municipal 209/2023 (LOA 2024), DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar na importância de R$ 
298.000,00 (Duzentos e Noventa e oito mil reais), para reforço de dotações 
orçamentárias discriminadas no Anexo I deste Decreto. 

Art. 2º O crédito adicional suplementar de que trata o artigo anterior, terá 
as seguintes fontes de recursos: 

1. Anulação de rubricas orçamentárias discriminadas no Anexo I deste 
Decreto no valor de R$ 298.000,00 (Duzentos e Noventa e oito mil reais). 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE AMPARO, em 26 de Junho de 2024. 

Publique-se.                                                                  

_______________________________________ 
INÁCIO LUIZ NÓBREGA DA SILVA 

PREFEITO 
Anexo 
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DECRETO Nº 42 DE 26 DE JUNHO DE 2024. 
                      

                     O PREFEITO MUNICIPAL DE AMPARO-PB, no uso de suas 
atribuições e, tendo em vista o disposto no Art. 35, I da Lei Orgânica Municipal; 

  CONSIDERANDO que na data de 26/06/2024, faleceu a estimada 
Sra. MARIA DIREMA DA SILVA conhecida como DONA DIREMA, Educadora 
aposentada do município de Amparo;  

                   DECRETA: 

Art. 1º - Fica decretado O LUTO MUNICIPAL, na data do dia 
27/06/2024, com ponto facultativo junto aos órgãos de Educação municipais, 
onde desempenhou suas funções a Sra. MARIA DIREMA DA SILVA conhecida 
como DONA DIREMA, Educadora aposentada do município de Amparo, 
restando com funcionamento normal nas demais repartições públicas; 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE AMPARO, em 26 de Junho de 2024. 

Publique-se.                                                                  

_______________________________________ 
INÁCIO LUIZ NÓBREGA DA SILVA 

PREFEITO 
Anexo 
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Publicações a Pedido da Comissão de licitações 
 
 
 
 
 

 
 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO 

  
AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DV00030/2024 
A Prefeitura Municipal de Amparo manifesta o interesse em obter propostas adicionais de 
eventuais interessados na contração direta, com base no Art. 75, inciso II, da Lei 
14.133/21, restrita à participação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 
Equiparados, que objetiva: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA MANUTENÇÃO DE 
CAT–VENTOS. O interessado poderá obter o respectivo Termo de Referência com a 
especificação do objeto pretendido junto ao Setor de Contratação, sediado na Rua 
Vereador Cicero Soares, S/N - Centro - Amparo - PB, ou acessando: 
https://amparo.pb.gov.br. O referido órgão de contratação estará recebendo as propostas 
até o dia 28 de Junho de 2024, nos horário e endereço abaixo indicados e e-mail: 
amparocontrata2023@gmail.com. Recursos: previstos no orçamento vigente. 
Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no 
horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 
33050036. 

Amparo - PB, 25 de Junho de 2024 
JOSEILDO PEREIRA DE VASCONCELOS - Agente de Contratação 
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